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Portarias 

Portaria 127/2024 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Bom Jesus, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e em conformidade pelo Art. 37, inciso II, da Constituição Federal, sob o regime jurídico da Lei 
Municipal n°202/93 que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores públicos e suas posteriores alterações e 
com suporte da Lei Federal n° 8112/90. 

 
RESOLVE: 
Art. 1°- Exonerar (a pedido) a Senhorita Emanuela Almeida de Amorim, CPF:***.802.05*-** do cargo 

comissionado de Secretária Executiva de Comunicação, lotada na secretaria de Comunicação; 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Art. 3º - Publique-se, comunique-se e entregue-se cópia desta ao servidor. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, em 15 de agosto de 2024. 

 
____________________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


